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Riode JaneiRoeBeloHoRizonte
“Ê, ê, ê, ê, ê, índioquerapito/
Senãoder,pauvaicomer!”,diz
umadasmarchinhasmaispo-
pulares doCarnaval.
Há quemache agora que o

“pau vai comer” para quem
insistir emtransformar indí-
genasemtemacarnavalesco.
Nos últimos anos, partiu do
campo progressista questi-
onar por que seria ok carica-
turizarminorias na folia. No
fimdesemanaaboladavezfoi
debater se é válido misturar
glitter comcocar e penacho.
“Etnia não é fantasia”, gri-

taramduas jovens a umgru-
po de homens brancos que
passavam tal qual caciques,
sábado (15), no bloco cario-
caAmores Líquidos. Eles de-
volveram dizendo que havi-
am comprado o ornamento
numa aldeia, e que, se esta-
vam à venda, é porque a tri-
boprecisavada grana.
Nodiaseguinte,aatrizAles-

sandra Negrini tentou se va-
cinar contra críticas à indu-
mentária de índia que usou
no paulistano Acadêmicos
do Baixo Augusta. Disse que
a luta pelos povos da flores-
ta “é de todos, por isso tive a
ousadia demevestir assim”.
JéssicaTôrres,conhecidaco-

moJéHãmãgãy(etniadaqual
descende)edonadoperfilvir-

tualÍndiadeiPhone,rebateu:
“Ousadia é dormir na aldeia
depois de ameaça de expro-
priação. É retomar uma ter-
ra roubada, continuar a an-
darpintadoemplenacapitale
serbarradoemônibus,Uber.”
NegriniapontouqueSonia

Guajajara desfilou ao seu la-
do.ÀFolha, a ativista indíge-
nacriticouquemseornacom
acessórios tribais no Carna-
val,mas liberououso “como
manifesto para amplificar as
vozes indígenas”.
O que está em xeque é

se pode haver diversão às
custasdeumaminoriaaperi-
go—no caso, povos nativos,
que desde a colonização es-
tão sob ameaça.
O temor de ser visto como

Fantasiade índio em2020
reabre temporadadeacusações
Debate opõe quem vê homenagem a quem vê ridicularização de etnias

racista ou homofóbico já fez
muita gente evitar fantasias
comoNegaMalucaemarchi-
nhascomo“MariaSapatão”e
“CabeleiradoZezé”.Éo“can-
celamento”,boicotesobretu-
doemredessociaisquebeira
o linchamento virtual.
Agrita émenorparaquem

vai “deárabe”ecanta “Alá-lá-
ô” (éde se imaginarqueuma
multidãoébria seminuaevo-
candoadesignaçãomuçulma-
na deDeus ofenda os islâmi-
cos).Tambémoeraparaofo-
lião-índio,masojogomudou.
Mas há um ponto em que,

em nome do politicamente
correto, passa-se do ponto?
Éoqueindagouohistoriador
Luiz Antonio Simas após ler
tuítes sobre o tempo do Ca-
ciquedeRamos ter passado.
Aos 59 anos, o bloco é um

dosmais tradicionaisdoRio,
comsuasfantasiasdemotivos
indígenas,algumascomercia-
lizadaspelopróprioCacique.
Em2019,umada“alaguerrei-
ros” saía porR$ 220.
“A turma que vai cancelar

o Cacique é aquela que, em
2022, vai tentar reverter vo-
to do povão oferecendo café
caseiro com bolo de fubá na
praça.Tádifícil”, tuitouSimas,
aludindoaartistasmilitantes
que foram às ruas com essa
táticaparatentarengordaro
eleitoradodoentãopresiden-
ciávelFernandoHaddad(PT)
nas últimas eleições.
“Rolê racista, o Cacique?

Esse pessoal enlouqueceu?”,
diz o historiador à reporta-
gem, após encaminhar um
post que maldiz o papel do
Caciquehoje: “Não temmui-
ta diferença entre fantasia
de índio e ‘black face’. Tanta
fantasia boa, e a galera insis-
tindo nesses rolês racistas”.
(O “black face” é a prática de
pintar o rosto de preto usa-
danosEUA segregacionistas
pararidicularizarosnegros.)
Simas lembra que o blo-

co tem raízes religiosas. “Foi
plantado no axé, como fala-
mosno candomblé. Aquilo é
terreno sagrado. O Cacique
édedicadoaOxóssi,nãotem
nadaquefaçaquenãoseja le-
gitimadopelo santo.”
Dadiretoriadobloco,Fabio

Martinsdizquesócondenaa
agremiaçãoquemdesconhe-
cesuaorigem.Eboasorteao
tentar “cancelá-lo”, “como se
possível fosse impedir a legí-
timamanifestaçãopopular”.
Então pode tudo? O advo-

gadoEduGoldenberg repro-
duziu críticas ao que chama
de “esquerda vegana” e pos-
tou uma foto dele de Nega
Maluca para refutar o veto a
indumentáriashoje tidasco-
mopoliticamenteincorretas.
“‘Não pode sair fantasiado

deafrodescendente!Nemde
mulher!’Eu,em2012,no[blo-
co]Boitatá.Demulher.Preta.”
AndreiaRosenodizqueper-

deuacontadasvezesemque
teveocabeloafropuxadopor
gente que queria ter certeza
quenãoeraperuca. “Sãocoi-
sasqueacontecemnomeudia
adia,enoCarnavalaspessoas
achamquetêmliberdadepoé-
ticaparaseremquemeusou.”
ElapresideoConselhoMu-

nicipaldeIgualdadeRacialde
BeloHorizonte,quepublicou
noDiárioOficialdoMunicípio,
na quinta (13), uma nota ori-
entandofoliõesarepensarvi-
suaisqueexpressemracismo,
machismoeLGBTfobia—ini-
ciativa similar à da Defenso-
riaPúblicadoCearáem2019.
Otextocitaversoscomo“o

teucabelonãonega,mulata”
para dizer que eles perpetu-
amexpressões de bestializa-
ção e hipersexualização do
corpo negro, e critica o uso
de black power, dreadlocks
e “black face” como fantasia.
Condenaaindaos“transfa-

kes” —homens vestidos de
mulherquereforçariameste-
reótiposcontrapessoastrans.
“Umaépocaatéfezsentido,

hoje não mais. Esses grupos
estão dizendo que isso nos
agride”, afirmaRoseno.
Nem todos os blocos aca-

tam.OBandaMole,quereúne
milharesdehomenscomrou-
pafemininahá45anosnaca-
pitalmineira,colocaseulimi-
tenobomsensodecadaum,
diz o cofundador LuizMário
Jacaré Ladeira.
“OCarnavaléumasátira.Se

você segueumasériedebes-
teirasdesse tipo, acaba [com
ele]. Não recomendei nada,
deixei por conta do folião.”
Luci Lobato, do bloco afro

Tambolelê, diz que a discus-
são antes restrita aos movi-
mentos ganhou na publica-
ção recente uma janela pa-
ra reeducar o que é fantasia.
“Nãoéquenãopodemais”,

afirma.“Seaspessoasfaziam
isso por inocência, diversão
—fazer da cultura do outro,
do gênero feminino, carica-
tura— é algo que precisa ser
refletido.”

A atriz Alessandra Negrini vestida de índia no desfile do Acadêmicos do Baixo Augusta, no domingo (16) Nelson Antoine/UOL

$
Polícia prende 413 no
pré-Carnaval de SP
Segundo a Secretaria da
Segurança Pública, 265
pessoas foram presas
cometendo furtos e roubos
em blocos entre o sábado
(15) e o domingo (16). Outras
127 pessoas detidas eram
procuradas pela Justiça, e
mais 21 adolescentes foram
flagrados em crimes. Entre os
presos estão dois suspeitos
envolvidos numa tentativa
de roubo contra um policial
civil na avenida Luís Carlos
Berrini, no Brooklin (zona
sul). O policial reagiu à
abordagem, e cinco pessoas
acabaram baleadas

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BETIM/MG

Julga proposta - Pregão Eletrônico
nº 40/2019 PAC nº 105/2019 - RP nº
13/2019 - Objeto: Registro de preço
para eventual contratação de empresa
para fornecimento de carne de frango
em atendimento às necessidades da
Secretaria Municipal de Educação.
Foram desclassificadas as propostas
das empresas: no lote 01: Armazém do
Mar Eireli, Guimarães Costa Produto
Alimentício Ltda, Agroaves Ltda e
Mega Mix Distribuidora de Alimentos
Eireli; no lote 02: Agroaves Ltda; no
lote 04: Armazém do Mar Eireli e no
Lote 06: Armazém do Mar Eireli. Foram
habilitadas e declaradas vencedoras as
empresas: nos lotes 01, 03, 04, 05 e
06, Sérgio Bráulio Ribeiro e no lote 02
Guimarães Costa Produto Alimentício
Ltda. A íntegra da ata encontra-se
acostada ao PAC. O processo fica com
vistas franqueadas aos interessados.
Pregoeiro - 17/02/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BETIM/MG

Julga proposta - Pregão Eletrônico nº
45/2019 - PAC nº 0111/2019. Objeto:
Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de
gerenciamento do abastecimento de
combustíveis dos veículos, por meio
de implantação e operação de um
sistema informatizado e integrado via
web, de acordo com o edital e seus
anexos. Foi habilitada e declarada
vencedora a empresa Prime Consultoria
e Assessoria Empresarial Ltda. A íntegra
da ata encontra-se acostada ao PAC. O
processo fica com vistas franqueadas
aos interessados. Pregoeiro -
17/02/2020.

EMPRESADE CONSTRUÇÕES, OBRAS, SERVIÇOS, PROJETOS,
TRANSPORTES E TRÂNSITO DE BETIM - ECOS

PAC 44/2019 - Pregão Eletrônico nº 05/2019, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar licitação tipo Menor Preço. Objeto: Contratação de
empresa para prestação de serviço contínuo de locação de veículos com abastecimento
mensal de combustível e sem motorista, em atendimento às diversas atividades
executadas pelas Diretorias da ECOS, em cumprimento de seu papel institucional junto
à população deste Município, com a abertura marcada para as 10:00 (dez) horas, do dia
06 de março de 2020. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital e seus Anexos,
através dos sites: http://www.betim.mg.gov.br/licitacao/ e www.licitacoes-e.com.br.

Elaine Amaral dos Santos- CPL/ECOS. 17/02/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BETIM/MG

Chamamento Público Nº 003/2019 - PAC
103/2019 - Fornecimento de colorífico
da agricultura familiar para a Secretaria
Municipal de Educação. Fica remarcada
para o dia 11/03/2020 às 09:00h a
abertura da licitação marcada para o dia
04/03/2020. A documentação deverá ser
entregue até às 9h do dia 11/03/2020.
Edital: www.betim.mg.gov.br. (31) 3512-
3052 – Presidente - 17/02/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ
CONVITE Nº 01/2020. A Prefeitura Municipal de Guareí torna público que encontra-se aberta licitação modalidade Convite nº 01/2020, julgamento pelo
menor preço global, cujo objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa habilitada para prestação de
serviços de locação de estruturas e equipamentos, para a realização das festividades do 140º ano de Emancipação Político Administrativo do Município.
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 02 demarço de 2020, as 10:00 horas no prédio da CâmaraMunicipal de Guareí, localizada na Praça Cel.Aníbal
Castanho, nº 100, centro de Guareí/SP. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site oficial www.guarei.sp.gov.br ou poderá ser retirado no
Setor de Licitações da Prefeitura, localizado no Paço Municipal, Rua Professora Ana Cândida Rolim, nº 46, centro, no horário de expediente de segunda
a sexta feira. Maiores informações através do telefone (15) 3258.8300. Guareí, 17 de fevereiro de 2020. José Amadeu de Barros – Prefeito Municipal.

Vidroporto S.A.
CNPJ/MF nº 48.845.556/0001-05 – NIRE 35.300.107.799

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de dezembro de 2019
Data, Hora e Local:Aos 20/12/2019 às 15h30, na sede social.Convocação e Presença: presentes acionistas representando
97,52% do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do “Livro de Presença de Acionistas”. Edital de
convocação publicado no “DOE-SP”; e no jornal “Folha de São Paulo” nas edições dos dias 10, 11 e 12/12/2019. Mesa:
Presidente: Fernanda Maia Salzano; e Secretária: Mariana Rosa Storti Simi.Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por
unanimidade de votos: os acionistas presentes, deliberaram: (i) aprovar, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei
das Sociedades por Ações”), a realização da Emissão e da Oferta, observadas as seguintes características, que deverão ser
estabelecidas na escritura de emissão a ser firmada com o agente fiduciário, na qualidade de representante dos debentu-
ristas (“Escritura de Emissão”): (a) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica. As Debêntures serão
depositadas para (a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”),
administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição
liquidada financeiramente por meio da B3; (b) observado o disposto na Escritura de Emissão, negociação no mercado
secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo
as negociações e os eventos de pagamentos liquidados financeiramente por meio da B3; e (c) custódia eletrônica na B3; (b)
Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de
distribuição, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, de forma não solidária, com
intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”,
sendo a instituição intermediária líder designada “Coordenador Líder”), conforme termos e condições do “Instrumento
Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, Sob Regime
de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garan-
tia Fidejussória Adicional, a ser Convolada em da Espécie com Garantia Real e com Garantia Fidejussória Adicional, em Série
Única, da 3ª Emissão da Vidroporto S.A.”, a ser celebrado entre os Coordenadores e a Companhia (“Contrato de Distribuição”).
O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476, conforme previsto no Contrato de Distribui-
ção; (c) Número da Emissão. As Debêntures representam a 3ª emissão de debêntures da Companhia; (d) Valor Total da
Emissão. O montante total da Emissão será de R$100.000.000,00, na Data de Emissão (conforme definida abaixo); (e)
Quantidade. Serão emitidas 100.000 Debêntures; (f) Número de Séries. A Emissão será realizada em série única; (g) Valor
Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 na Data de Emissão (conforme definida
abaixo) (“Valor Nominal Unitário”); (h) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debên-
tures será definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (i) Destinação dos Recursos: Os recursos oriundos da
captação por meio da Emissão de Debêntures serão utilizados para realização de investimentos a serem detalhados na
Escritura de Emissão e reforço do capital de giro da Emissora; (j) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na
Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 66 meses contados da Data de Emissão (“Data de
Vencimento”), observadas as hipóteses de vencimento antecipado previstas na Escritura de Emissão, ou de eventual resgate
antecipado facultativo nos termos da Escritura de Emissão; (k) Forma e Emissão de Certificados. As Debêntures serão
emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de certificados; (l) Comprovação de Titularidade. Para todos
os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito das Debêntures emitido
pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido
pela B3 em nome dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), quando estes títulos estiverem custodiados eletronicamente
na B3; (m) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações da Companhia ou de outras socie-
dades; (n) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária com garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo
58 da Lei das Sociedades por Ações, e serão automaticamente convoladas em da espécie com garantia real no momento
em que for constituída a Garantia Real (conforme definido abaixo) prevista na Escritura de Emissão, nos termos do Instrumento
de Garantia (conforme definido abaixo); (o) Forma de Subscrição e Preço de Subscrição e Integralização. As Debêntures
serão subscritas e integralizadas, no mercado primário, pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira data de integralização
das Debêntures (“Data da Primeira Integralização”) ou pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme
abaixo definido), calculada pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização até a data da efetiva subscrição e
integralização das Debêntures (“Preço de Subscrição”). A integralização das Debêntures será realizada à vista, no ato da
subscrição, em moeda corrente nacional, pelo Preço de Subscrição, de acordo com as normas de liquidação e procedimen-
tos aplicáveis da B3; (p) Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário. Não haverá atualização monetária do Valor
Nominal das Debêntures; (q) Remuneração das DebênturesAs Debêntures farão jus a uma remuneração (“Remuneração”)
correspondente à variação percentual acumulada de 100% da taxa média diária de juros dos Depósitos Interfinanceiros – DI
de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e divulgada diariamente
pela B3 no Informativo Diário, disponível em sua página na Internet (http://www.B3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um
spread ou sobretaxa equivalente a 2,30% (dois inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 Dias Úteis, calcula-
dos de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a partir da Data da Primeira Integralização ou da última data de
Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definido), conforme o caso, até a data de Pagamento da Remuneração, de
acordo com a fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão (“Juros Remuneratórios”); (r) Repactuação. Não haverá
repactuação das Debêntures; (s) Amortização. O Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado mensalmente, em
48 parcelas, a partir do 19º mês (inclusive) a contar da Data de Emissão e a última na Data de Vencimento ou na data de
eventual resgate antecipado facultativo, aquisição facultativa ou vencimento antecipado, conforme datas e percentuais a
serem estabelecidos na Escritura de Emissão; (t) Pagamento dos Juros Remuneratórios. Os Juros Remuneratórios das
Debêntures serão pagos mensalmente, a partir da Data de Emissão até a Data de Vencimento ou na data de eventual resgate
antecipado facultativo, aquisição facultativa ou vencimento antecipado (cada uma, uma data de “Data de Pagamento dos
Juros Remuneratórios”); (u) Aquisição Antecipada Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir as
Debêntures, observado o disposto no § 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações, e ainda condicionado ao aceite do
respectivo Debenturista vendedor (a) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Uni-
tário, conforme o caso, acrescido da Remuneração e, se for o caso, dos Encargos Moratórios devidos, devendo o fato
constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora; ou (b) por valor superior ao Valor
Nominal Unitário, ou ao saldo do Valor Nominal Unitário conforme o caso, desde que observe as regras expedidas pela CVM
e aquelas previstas na Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão ser: (i) canceladas, devendo
o cancelamento ser objeto de ato deliberativo da Companhia; (ii) permanecer na tesouraria da Companhia; ou (iii) ser
novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas
pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus
aos Juros Remuneratórios das demais Debêntures; (v) Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia poderá, a seu
exclusivo critério, resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures, a qualquer tempo a partir do 25º mês (inclusive)
contado da Data de Emissão, mediante notificação prévia individual ao todos os Debenturistas com cópia para o agente
fiduciário e banco liquidante ou mediante publicação de aviso aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, com
antecedência mínima de 10 Dias Úteis da data do efetivo resgate (“Resgate Antecipado Facultativo”). O valor do Resgate
Antecipado Facultativo devido pela Emissora será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário
das Debêntures, conforme o caso, acrescido (i) da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da
Primeira Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso,
até a data do efetivo resgate, e (ii) eventuais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo,
acrescidos (iii) de um prêmio flat de 0,30% incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário,
conforme o caso, acrescido da Remuneração e de eventuais encargos não pagos (“Prêmio de Resgate”). Os demais termos
e condições para realização do Resgate Antecipado Facultativo serão estipulados na Escritura de Emissão; (w) Amortização
Extraordinária Facultativa. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar a amortização extraordinária facultativa

limitada a 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, que deverá
abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures, a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos Deben-
turistas, a qualquer tempo a partir do 25º mês (inclusive) contado da Data de Emissão, mediante o envio de comunicação de
amortização extraordinária facultativa, com antecedência mínima de 10 Dias Úteis contados da data prevista para realização
da referida amortização (“Amortização Extraordinária Facultativa”), observados os termos e condições para realização da
Amortização Extraordinária Facultativa que serão estipulados na Escritura de Emissão, inclusive a definição de eventual
prêmio de amortização. A Amortização Extraordinária Facultativa será realizada mediante o pagamento de parcela do Valor
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata
temporis desde a Data da Primeira Integralização ou desde a última Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso
até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, (ii) de eventuais Encargos Moratórios (se houver) e (iii) de um
prêmio flat de 0,30% incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido
da Remuneração e de eventuais encargos não pagos (“Prêmio de Amortização”). (x) Oferta de Resgate Antecipado. A
Companhia poderá, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado total das Debêntures endereçada a todos os
titulares de Debêntures, sem distinção, sendo assegurado a todos os titulares de Debêntures igualdade de condições para
aceitar a oferta de resgate antecipado das Debêntures de sua titularidade (“Oferta de Resgate”), de acordo com os proce-
dimentos previstos na Escritura de Emissão; (y) Encargos Moratórios. Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo
impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos
vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora não compensatórias de 1% ao mês, calculados pro rata temporis,
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% sobre o
valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos
Moratórios”); (z) Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do disposto no item (w) acima, o não compare-
cimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Companhia nas
datas previstas na Escritura de Emissão ou em comunicado publicado pela Companhia, não lhe dará direito ao recebimento
dos Juros Remuneratórios e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia,
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento da Remuneração; (aa) Local de Pagamento. Os
pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia utilizando-se os procedimentos adotados
pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3.Caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente
junto à B3, os seus pagamentos serão realizados pelo Escriturador ou na sede da Companhia, se for o caso; (bb) Prorroga-
ção dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista e
decorrente da Escritura de Emissão, se o vencimento coincidir com dia em que não haja expediente bancário nas cidades
de São Paulo e Campinas-SP, feriado declarado nacional, sábado ou domingo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem
pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados através da B3, hipótese em que somente haverá
prorrogação quando a data de pagamento coincidir com dia não considerado Dia Útil (conforme definido abaixo). Para fins
da Escritura de Emissão será considerado “Dia Útil” qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado
nacional; (cc) Vencimento Antecipado. Na ocorrência de quaisquer Eventos de Inadimplemento Automáticos (conforme
definidos na Escritura de Emissão), o agente fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de aviso, notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial à Companhia, declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da
Escritura de Emissão, notificando o fato a todos os Debenturistas, à Companhia e ao Fiador (conforme abaixo definido), no
prazo de 2 Dias Úteis contados a partir de sua ciência, e exigir o imediato pagamento pela Companhia ou pelo Fiador do Valor
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido, conforme o caso, dos Juros Remuneratórios
e dos Encargos Moratórios, se houver, calculados pro rata temporis a partir da Data da Primeira Integralização ou da Data
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Entretanto, no
caso de ciência da ocorrência de quaisquer Eventos de Inadimplemento Não Automáticos (conforme definidos na Escritura
de Emissão e, quando em conjunto com os Eventos de Inadimplemento Automático, os “Eventos de Inadimplemento”), o
agente fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas, no prazo de 3 Dias Úteis contado da data em que
houver tomado ciência de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento Não Automáticos, para deliberar a respeito da eventual
não declaração do vencimento antecipado de todas as obrigações da Companhia referentes às Debêntures, sendo que, uma
vez declarado o vencimento antecipado, exigirá da Companhia o imediato pagamento pela Companhia do Valor Nominal
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido, conforme o caso, dos Juros Remuneratórios e dos
Encargos Moratórios, se houver, calculados pro rata temporis a partir da Data da Primeira Integralização ou da Data de
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; (dd) Garantia Real.
Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, presentes ou
futuros, incluindo o saldo devedor do Valor Nominal Unitário, juros remuneratórios, encargos moratórios, multas e quaisquer
outros valores devidos pela Companhia nos termos das Debêntures, da Escritura de Emissão e do Instrumento de Garantia
(conforme abaixo definido), bem como todo e qualquer acessório ao principal, inclusive qualquer custo ou despesa neces-
sário comprovadamente incorrido pelo agente fiduciário e/ou pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedi-
mentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais e/ou, quando houver, verbas indenizatórias devidas diretamente pela
Companhia no âmbito de qualquer processo judicial, administrativo ou arbitral bem como no âmbito da Emissão, necessários
à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de Emissão e/ou do Instrumento
de Garantia, incluindo honorários e despesas advocatícias (“Obrigações Garantidas”), será outorgada em favor do agente
fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, conforme detalhada no item (ii) abaixo, observados os termos
e condições a serem estabelecidos na Escritura de Emissão e no Instrumento de Garantia; (ee) Garantia Fidejussória. Para
assegurar o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, as Debêntures também contarão com garantia fide-
jussória representada por fiança concedida, em caráter irrevogável e irretratável, pela Quatroefe Administração e Participa-
ções Ltda. (“Fiador”), a qual será formalizada no âmbito da Escritura de Emissão; (ff) Demais Condições. As demais con-
dições da Emissão que não foram expressamente elencadas na presente ata serão estabelecidas na Escritura de Emissão.
(ii) aprovar a outorga de garantia real, a qual será representada pela cessão fiduciária, nos termos do “Contrato de Cessão
Fiduciária de Direitos Creditórios, Administração de Contas e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Indústria Videira do
Nordeste Ltda., o Agente Fiduciário, o banco administrador (“Banco Administrador”) e a Companhia (“Instrumento de Garan-
tia”), dos seguintes bens e direitos de titularidade da Indústria Vidreira do Nordeste Ltda. (“IVN”) (“Direitos Cedidos Fiducia-
riamente” e “Garantia Real” respectivamente): (1) a totalidade dos direitos creditórios, presentes e futuros, oriundos do
“Contrato de Fornecimento de Garrafas de Vidro” celebrado entre a IVN e a HNK BR Indústria de Bebidas Ltda., HNK BR
Bebidas Ltda., Cervejarias Kaiser Brasil S.A.; Cervejaria Baden Baden Ltda., Indústria de Bebidas Igarassu Ltda. e Cervejaria
Sudbrack Ltda. (quando em conjunto “Grupo Heineken”), em 01/12/2018 (“Contrato Fornecimento IVN” e “Direitos Creditó-
rios”); (2) todos os direitos de crédito, atuais ou futuros, detidos e a serem detidos contra o Banco Administrador, decorren-
tes de conta corrente de titularidade da IVN, não movimentável por esta, mantida no Banco Administrador onde deverão
necessariamente ser depositados e transitar a integralidade dos Direitos Creditórios (“Conta Vinculada”); e (3) a Conta Vin-
culada (“Direitos Cedidos Fiduciariamente” e “Garantia Real”, respectivamente), nos termos do “Contrato de Cessão Fiduciá-
ria de Direitos Creditórios, Administração de Contas e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a IVN, o Agente Fiduciário, o
banco administrador (“Banco Administrador”) e a Companhia (“Instrumento de Garantia”). A Garantia Real poderá vir a ser
compartilhada, conforme termos e condições estabelecidos no Instrumento de Garantia. (iii) autorizar a administração da
Companhia a: (a) celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários à realiza-
ção da Emissão e da Oferta, incluindo mas não limitado a todos os atos necessários à constituição das Garantias; e (b) con-
tratar instituição(ões) financeira(s) para intermediar e coordenar a Oferta, além de contratar os demais prestadores de serviços
para Emissão e a Oferta, incluindo agente fiduciário, banco liquidante, escriturador mandatário e assessor legal, entre outros,
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos, bem como tomar todas e quaisquer providências necessárias
à formalização das deliberações acima; e (iv) ratificar todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima. Encer-
ramento: Nada mais. Porto Ferreira, SP, 20/12/2019.Mesa: Presidente: Fernanda Maia Salzano; e Secretária: Mariana Rosa
Storti Simi. JUCESP sob o nº 77.187/20-9 em 12/02/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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